
 

 
PRESIDÊNCIA

Portaria

Portaria GP

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DSI Nº 1253/2020 
Institui o Plano de Segurança Orgânica no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes que regem a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário disciplinada pela Resolução nº 291,
de 23 de agosto de 2019, do Conselho Nacional de Justiça; 
CONSIDERANDO que os Tribunais, por meio de suas Comissões Permanentes de Segurança, devem elaborar e aprovar o seu Plano de
Segurança Orgânica de acordo com o disposto no inciso I do art. 12 da Resolução nº 291/2019 do CNJ; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 7712/2017, concernente à aprovação do Plano de Segurança Orgânica; 
CONSIDERANDO que os Tribunais, mediante suas Comissões Permanentes de Segurança, devem formar e aprovar os seus núcleos de
inteligência, conforme a previsão delineada no inciso II do art. 12 da Resolução nº 291/2019 do CNJ; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o entendimento do Conselho Nacional de Justiça externado no Procedimento de Controle Administrativo nº
0005286-37.2010.2.00.000, compete ao próprio Poder Judiciário o desempenho do poder de polícia dentro de suas instalações; 
CONSIDERANDO o entendimento delineado pelo Conselho Nacional de Justiça na Consulta nº 0001370-24.2012.2.00.0000, consubstanciado na
possibilidade de os Tribunais organizarem suas polícias administrativas e, também, delegarem o exercício do poder de polícia aos agentes de
segurança judiciária;  
CONSIDERANDO que os incisos VIII e X do art. 1º da Resolução nº 175/2016 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho determinam a
realização de policiamento próprio nas áreas e adjacências dos Tribunais por meio da utilização de servidores que atuam na área de segurança
judiciária; 
CONSIDERANDO o disciplinamento constante do inciso VII do art. 13 da Resolução nº 291/2019 do Conselho Nacional de Justiça, consistente na
adoção, pelos Tribunais, de policiamento ostensivo a ser realizado preferencialmente por agentes próprios; 
CONSIDERANDO o teor dos artigos 2º, VI, e 4º, da Resolução nº 175/2016 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, que dispõem sobre,
respectivamente, a atividade de inteligência e as disciplinas a serem contempladas pelas ações de capacitação da atividade de segurança
judiciária; 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que regulamenta a Lei nº
12.527/2011 (LAI) no âmbito do órgão; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 25, incisos XII e XXIV, do Regimento Interno do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, 
RESOLVE: 
CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1º Fica instituído o Plano de Segurança Orgânica do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 2º O Plano de Segurança Orgânica destina-se à prevenção, identificação e neutralização de ações que, no âmbito de atuação do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região: 
I – representem ou possam representar ameaça à integridade física e/ou moral de magistrados e de servidores em decorrência de suas missões
institucionais, independentemente do local em que estejam, como também daqueles, em virtude destas ou de quaisquer outras razões, e de
estagiários, terceirizados, jurisdicionados, prestadores de serviços e visitantes, quando presentes nas instalações do Tribunal ou nas áreas
públicas que lhe são adjacentes, observados, neste último aspecto, os limites espaciais delineados neste Plano de Segurança Orgânica;  
II – constituam ou possam constituir perigo à preservação de áreas, instalações, materiais, equipamentos, registros documentais e sistemas
informatizados do Regional; ou 
III – configurem ou possam configurar risco à incolumidade de outros bens materiais pertencentes à Corte ou a pessoa que nela transite, estes
desde que localizados nas instalações ou imediações do Tribunal. 
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Art. 3º São princípios do Plano de Segurança Orgânica: 
I – observância rigorosa aos princípios, direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição Federal;  
II – atuação contínua da segurança orgânica e do serviço de inteligência no planejamento e na adoção de ações destinadas à proteção de ativos
do Tribunal, observando-se, para tanto, suas respectivas atribuições institucionais; 
III – aperfeiçoamento profissional constante da atividade de segurança;  
IV – detecção antecipada e neutralização eficaz de eventos ou infrações penais voltadas a causar danos aos ativos pessoais e materiais do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
V – garantia da normalidade e da ordem pública no desempenho das atividades jurisdicionais; 
VI – proteção à integridade física e moral de todo e qualquer ser humano presente nas dependências do Tribunal ou nas respectivas
imediações;VII – disseminação da cultura de segurança entre magistrados, servidores, estagiários e empregados terceirizados da Corte. 
Art. 4º São diretrizes do Plano de Segurança Orgânica, em observância aos princípios elencados no art. 3º: 
I – intensificar a atuação da Divisão de Segurança Institucional nas ações de segurança do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região,
proporcionando-lhe, para tanto, os meios administrativos e operativos necessários ao seu bom funcionamento; 
II – definir as ações de segurança orgânica e de inteligência voltadas à proteção dos ativos do Tribunal; 
III – organizar a Divisão de Segurança Institucional por meio da estruturação de seus serviços e da especificação das respectivas atribuições
institucionais, observando-se, para tanto, as linhas de atuação delineadas neste Plano; 
IV – aperfeiçoar as atividades levadas a efeito pela Divisão de Segurança Institucional do Tribunal por meio da aquisição de novos equipamentos
especializados, bem como mediante a elaboração de normativos internos que sejam orientadores de condutas de segurança inovadoras e cada
vez mais eficientes; 
V – incentivar, com base nas diretrizes traçadas no Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região, a realização de constantes treinamentos profissionais, bem como estimular a formação e a especialização de
instrutores próprios dentre os agentes de segurança judiciária do quadro de servidores da Corte, estabelecendo-se, para tanto, convênios de
cooperação, integração e interação com outros Tribunais e, também, com órgãos de inteligência e de segurança pública do Poder Executivo nas
esferas federal e estadual; 
VI – regulamentar o poder de polícia administrativa no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 5º Os princípios e as diretrizes definidos, respectivamente, nos arts. 3º e 4º devem ser observados e cumpridos pela Segurança Orgânica e
pelo Serviço de Inteligência, que constituem as duas vertentes de atuação da Divisão de Segurança Institucional do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região. 
CAPÍTULO II 
DA SEGURANÇA ORGÂNICA 
Seção I 
Disposição preliminar 
Art. 6º A Segurança Orgânica, pautada no poder de polícia devidamente delineado no Plano de Segurança Orgânica, é voltada à preservação da
incolumidade de pessoas, bem como de áreas, instalações, materiais e equipamentos, devendo contribuir também para a manutenção da
segurança de informação e para o desenvolvimento da segurança preventiva, nesta incluída a formação de brigadistas e a disseminação da
cultura de segurança no Tribunal nos termos definidos no Plano. 
Seção II 
Da segurança de pessoas 
Art. 7º A segurança de pessoas consiste no conjunto de procedimentos destinados a preservar a integridade física e moral de magistrados,
servidores, estagiários, jurisdicionados, terceirizados, prestadores de serviços e visitantes presentes nas dependências ou imediações do Tribunal. 
Parágrafo único. A segurança de pessoas é levada a efeito pela Divisão de Segurança Institucional por meio da atuação dos próprios agentes de
segurança judiciária do Tribunal, admitido-se o auxílio de agentes de vigilância de empresas terceirizadas contratadas pela Corte e, quando
necessário, o apoio também das forças de segurança pública (Polícia Militar, Polícia Federal e Polícia Civil), sendo tal atividade orientada, quando
necessário, por conhecimentos específicos provenientes do Serviço de Inteligência. 
Art. 8º O Anexo I deste Plano, aprovado pela Comissão Permanente de Segurança, e classificado em grau de sigilo reservado com fulcro na
Resolução nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, refere-se ao tema abordado nesta Seção.  
Seção III 
Da segurança de áreas, instalações, materiais e equipamentos 
Art. 9º A segurança de áreas, instalações, materiais e equipamentos localizados no Tribunal ou em suas imediações engloba o conjunto de
procedimentos destinados à manutenção da incolumidade de: 
I – áreas internas em que atuam e transitam magistrados, servidores, estagiários, jurisdicionados, terceirizados, prestadores de serviços e
visitantes, e/ou em que se encontram instalações de equipamentos necessários ao funcionamento geral das edificações;  
II – áreas internas onde são elaborados, tratados e guardados documentos sigilosos e/ou em que estão instalados ou são manuseados
equipamentos considerados sensíveis ao funcionamento das atividades do Tribunal; 
III – áreas externas pertencentes às edificações do Tribunal e áreas públicas adjacentes;  
IV – materiais e equipamentos integrantes do patrimônio do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região ou de outros órgãos públicos, caso
estejam nas instalações do Tribunal, bem como de bens particulares sob a guarda do Regional. 
Art. 10 O Anexo II deste Plano, aprovado pela Comissão Permanente de Segurança e classificado em grau de sigilo reservado com fundamento na
Resolução nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, refere-se ao tema versado nesta Seção. 
Seção IV 
Da segurança preventiva 
Art. 11 A segurança preventiva de pessoas e, também, de áreas, instalações, materiais e equipamentos do Tribunal deverá ser realizada por meio
da formação e treinamento de brigadistas dentre os agentes de segurança judiciária, bem como pela disseminação da cultura de segurança entre
magistrados, servidores, estagiários e terceirizados da Corte. 
Art. 12 A formação e o treinamento de brigadistas deverão ser promovidos seguindo as orientações do Plano de Formação e Especialização de
Agentes de Segurança Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 13 Para a disseminação da cultura de segurança institucional, será promovida a sensibilização de magistrados, servidores, estagiários e
empregados terceirizados no tocante aos procedimentos de segurança normatizados e utilizados pelo Tribunal Regional do Trabalho da 18ª
Região, com orientações, principalmente, quanto às cautelas que devem ser adotadas no tocante à segurança de pessoas, áreas, instalações,
materiais, equipamentos e comunicações do Tribunal, bem como em relação aos cuidados que devem ser observados no tratamento de
documentos e assuntos sigilosos. 
Parágrafo único. A disseminação da cultura de segurança institucional envolve ainda a orientação a magistrados, servidores, estagiários e
empregados terceirizados sobre os cuidados que eles próprios devem tomar para a proteção de sua integridade física e de seus bens pessoais ao
saírem das edificações do Tribunal, de modo a evitar, em seu desfavor, situações propícias a ações de criminosos.  
Art. 14 Visando à segurança preventiva do Tribunal, compete à Divisão de Segurança Institucional: 
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I – promover a formação e a especialização de agentes de segurança judiciária na função de brigadista, podendo, para tanto, realizar exercícios
simulados de combate a incêndio e de salvamento e evacuação das edificações, desde que previamente aprovados pelo Diretor-Geral; 
II – preservar os equipamentos destinados às ações dos brigadistas, mantendo-os em condições operacionais adequadas à utilização em
situações emergenciais concretas e em exercícios simulados; 
III – propor a aquisição de novos equipamentos e tecnologias, de modo a proporcionar a modernização dos sistemas de prevenção e proteção
contra incêndio e pânico do Tribunal; 
IV – elaborar e manter atualizados manuais de procedimentos destinados a orientar a atuação dos brigadistas; 
V – disseminar a cultura de segurança institucional mediante campanhas internas de divulgação e por meio de cursos específicos, ambos devendo
ser realizados pela Divisão de Segurança Institucional com apoio, respectivamente, da Coordenadoria de Comunicação Social e da Escola Judicial
do Tribunal.  
Seção V 
Do serviço de vigilância 
Art. 15 O serviço de vigilância, desempenhado por empresas especializadas contratadas pelo Tribunal, é voltado à fiscalização e à segurança nos
locais de acesso ao órgão e em suas áreas internas, podendo atuar também em apoio às atividades executadas pelos agentes de segurança
judiciária, tudo nos termos deste Plano. 
Art. 16 Compete à Divisão de Segurança Institucional fiscalizar a execução dos serviços prestados pelos agentes de vigilância das empresas
especializadas contratadas pelo Tribunal. 
CAPÍTULO III 
DO SERVIÇO DE INTELIGÊNCIA 
Art. 17 O Serviço de Inteligência destina-se ao desempenho de atividades voltadas, em suma, à produção de conhecimentos necessários à
formação de decisões pelas autoridades competentes do Tribunal em assuntos concernentes à segurança institucional de seus ativos pessoais e
materiais. 
Art. 18 O Serviço de Inteligência, por meio da produção e difusão de conhecimentos resultantes da avaliação de dados coletados em atividades
próprias de inteligência, bem como mediante a adoção de metodologias específicas de contrainteligência, deve prevenir e identificar ações que
ameacem ou tenham a probabilidade de ameaçar: 
I – as integridades física e/ou moral de magistrados e de servidores do Tribunal e, se for o caso, as de seus familiares, em decorrência do
desempenho das atribuições institucionais daqueles; 
II – a integridade física de áreas, instalações, materiais e equipamentos pertencentes ao Tribunal; 
III – a imagem do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
IV – a restrição de acesso a informações e a documentos do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região considerados sigilosos na forma
delineada na Resolução Administrativa nº 129/2016 do órgão. 
Parágrafo único. Identificadas as ações mencionadas no caput, o Serviço de Inteligência deverá comunicá-las imediatamente à Diretoria da
Divisão de Segurança Institucional para que sejam adotadas as medidas legais voltadas a impedir a sua efetivação ou a neutralizá-las quando já
instauradas. 
Art. 19 O Anexo III deste Plano, aprovado pela Comissão Permanente de Segurança e classificado em grau de sigilo reservado com fulcro na
Resolução Administrativa nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, refere-se ao tema versado neste Capítulo. 
CAPÍTULO IV 
DO PODER DE POLÍCIA ADMINISTRATIVA 
Art. 20 O exercício do poder de polícia administrativa, no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, tem por finalidades: 
I – proteger a integridade física e moral de magistrados, servidores, estagiários, jurisdicionados, terceirizados, prestadores de serviço e visitantes
em geral, que estejam nas áreas internas ou externas das edificações das unidades judiciárias, ou em suas adjacências definidas no Plano de
Segurança Orgânica da mencionada Corte; 
II – proteger magistrados e servidores em evidente e específica situação de risco à sua integridade física, decorrente de suas atribuições
funcionais; 
III – assegurar a incolumidade das áreas, instalações, equipamentos e materiais do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região; 
IV – coibir ou neutralizar qualquer infração penal que esteja ocorrendo flagrantemente nas áreas internas e externas do Tribunal, bem como nas
adjacências de suas edificações, definidas no Plano de Segurança Orgânica da Corte; 
V – garantir a boa ordem da execução dos trabalhos levados a efeito pelo Tribunal.     
Art. 21 O Anexo nº IV deste Plano, aprovado pela Comissão Permanente de Segurança e classificado em grau de sigilo reservado com
fundamento na Resolução Administrativa nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, refere-se ao tema versado neste Capítulo. 
CAPÍTULO V 
DA ESTRUTURAÇÃO DA DIVISÃO DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL 
Seção I 
Das disposições gerais 
Art. 22 Ficam instituídas as seguintes ramificações de atuação no âmbito da Divisão de Segurança Institucional do Tribunal Regional do Trabalho
da 18ª Região: 
I – Serviço de Policiamento Ostensivo; 
II – Serviço de Policiamento Especializado; 
III – Serviço Administrativo; 
IV – Serviço de Formação e Treinamento; e 
V – Serviço de Inteligência. 
Parágrafo único. Os Serviços acima referidos devem cumprir suas atribuições de acordo com as normas elencadas no Plano de Segurança
Orgânica e no Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária. 
Art. 23 A Divisão de Segurança Institucional subordina-se diretamente ao Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.  
Art. 24 Os Anexos V e VI deste Plano, aprovados pela Comissão Permanente de Segurança e classificados em grau de sigilo reservado com
fundamento na Resolução nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, referem-se aos temas versados neste Capítulo. 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 25 As atividades da Divisão de Segurança Institucional serão fiscalizadas e controladas pela Presidência do Tribunal de acordo com as
normatizações internas da Corte. 
Art. 26 Compete à Divisão de Segurança Institucional propor à Comissão Permanente de Segurança, a cada dois anos, ou em período anterior
quando estritamente necessário, eventuais atualizações no Plano de Segurança Orgânica e em seus Anexos. 
Art. 27 Fica vedada aos agentes de segurança judiciária a utilização de quaisquer equipamentos de segurança que não estejam incluídos dentre
aqueles formalmente fornecidos pelo Tribunal. 
Art. 28 Ficam revogadas a Portaria TRT 18ª GP/SGP Nº 1185/2018 e a Portaria TRT 18ª SGP/DSI Nº 394/2019. 
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Art. 29 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
Documento assinado eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/DSI Nº 1252/2020 
Institui o Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e
regimentais, 
CONSIDERANDO os princípios e diretrizes que regem a Política Nacional de Segurança do Poder Judiciário disciplinada pela Resolução nº 291,
de 23 de agosto de 2019, do Conselho Nacional de Justiça; 
CONSIDERANDO que os Tribunais, por meio de suas Comissões Permanentes de Segurança, devem elaborar e aprovar o seu Plano de
Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária de acordo com o disposto no inciso VI do art. 12 da Resolução nº 291/2019 do
CNJ; 
CONSIDERANDO as diretrizes delineadas no art. 4º da Resolução nº 175/2016 do Conselho Superior da Justiça do Trabalho; 
CONSIDERANDO o que consta do Processo Administrativo nº 7712/2017, concernente à aprovação do Plano de Formação e Especialização de
Agentes de Segurança Judiciária; 
CONSIDERANDO a Resolução Administrativa nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região, que regulamenta a Lei nº
12.527/2011 (LAI) no âmbito do órgão, 
RESOLVE: 
Art. 1º Fica instituído o Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região.
 
Art. 2º O Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Judiciária tem por finalidades: 
I – formação profissional dos agentes de segurança judiciária no início de suas carreiras, com instruções quanto aos protocolos, medidas, rotinas e
procedimentos de segurança estabelecidos em leis e normativos internos, e treinamentos para a utilização de armas de fogo e de equipamentos
de menor potencial ofensivo segundo os pertinentes regramentos legais e infralegais; 
II – atualização, treinamento e aprimoramento permanentes, destinados à manutenção e ao desenvolvimento das capacidades profissionais dos
agentes de segurança judiciária, de modo a propiciar o aperfeiçoamento constante do desempenho de suas atribuições institucionais no âmbito
das atividades de segurança em todas as Unidades Judiciárias do Tribunal; 
III – formação e especialização de instrutores dentre os agentes de segurança judiciária, com o escopo de torná-los multiplicadores de
conhecimentos no âmbito do Tribunal.  
IV – disseminação da cultura de segurança no âmbito das Unidades Judiciárias; 
V – definição e utilização de grade curricular, bem como criação de trilhas de aprendizagem, com a finalidade de aprimorar o desenvolvimento das
atividades de formação e especialização dos agentes de segurança judiciária. 
§ 1º As ações de instrução a serem realizadas para o cumprimento das finalidades elencadas nos incisos I a V deverão ser levadas a efeito pela
Divisão de Segurança Institucional, com apoio e parceria da Coordenadoria de Comunicação Social (inciso IV) e/ou da Escola Judicial do Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região. 
§ 2º A Divisão de Segurança Institucional, na realização das ações de instrução mencionadas no § 1º, poderá ter apoio de entidades policiais
estaduais e federais e, também, de agências estatais de inteligência, mediante convênios de cooperação com elas celebrados pelo Tribunal
Regional do Trabalho da 18ª Região, bem como poderá ter apoio de outros órgãos do Poder Judiciário. 
Art. 3º O Plano de Formação e Especialização de Agentes de Segurança Institucional inclui a formação e o treinamento específico de brigadistas
dentre os referidos servidores, bem como a elaboração e atualização do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio e Pânico – PPCI, de
acordo com as normatizações legais aplicáveis a tais procedimentos. 
§ 1º A Divisão de Segurança Institucional, na medida do que for administrativamente possível, providenciará o acesso de todos os agentes de
segurança judiciária nela lotados à formação e treinamento elencados no caput, de modo que, concomitantemente ao desempenho de suas
atribuições específicas na área de segurança, eles também possam se ativar na função de brigadista quando necessário.  
§ 2º A formação e treinamento de brigadistas deverá abranger instruções teóricas e práticas sobre os seguintes assuntos, sem prejuízo de outros
temas que porventura sejam posteriormente considerados igualmente importantes pela Divisão de Segurança Institucional: 
I – primeiros socorros; 
II – materiais inflamáveis; 
III – classes de incêndios; 
IV – agentes extintores; 
V – simulação de combate a incêndios; 
VI – procedimentos de abandono de área. 
Art. 4º Integra este normativo o seu Anexo Único, aprovado pela Comissão Permanente de Segurança e classificado em grau de sigilo reservado
com fulcro na Resolução Administrativa nº 129/2016 do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Documento assinado eletronicamente 
PAULO PIMENTA 
Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
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[assinado eletronicamente] 
PAULO SÉRGIO PIMENTA 
DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL 
 

Portaria GP/SGPE

PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1251/2020
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA 
PORTARIA TRT 18ª GP/SGPE Nº 1251/2020 
ESTABELECE O PROCESSO DE GESTÃO POR COMPETÊNCIAS DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO. 
 
 

 
DIRETORIA GERAL

Portaria

Portaria DG/SGPE

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1257/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 10935/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,             
RESOLVE: 
Art. 1º Dispensar a servidora REJANE DA ROCHA E SANTOS, código s007406, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal
deste Tribunal, da função comissionada de Assistente Administrativo, código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento, Triagem e Distribuição, a
partir de 1º de setembro de 2020.  
Art. 2º Dispensar a servidora CLEILA MONTEIRO VIEIRA, código s161934, Analista Judiciário, Área Judiciária, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, da função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, a partir de 1º de setembro de 2020.  
Art. 3º Remover a servidora CLEILA MONTEIRO VIEIRA, código s161934, da Secretaria de Cálculos Judiciais para a Gerência de Atendimento,
Triagem e Distribuição, a partir de 1º de setembro de 2020.  
Art. 4º Designar a servidora CLEILA MONTEIRO VIEIRA, código s161934, para exercer a função comissionada de Assistente Administrativo,
código TRT18ª FC-3, da Gerência de Atendimento, Triagem e Distribuição, a partir de 1º de setembro de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1258/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 11025/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Designar o servidor RODRIGO MOREIRA SIMÃO, código s202963, Analista Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Contabilidade, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de
Contabilidade, ocupada pela servidora MARINA HELENA ROCHA RODRIGUEZ, código s203368, nos seus afastamentos ou impedimentos legais
e eventuais.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
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RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1254/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 10941/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas,             
RESOLVE: 
Designar a servidora REJANE DA ROCHA E SANTOS, código s007406, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do Quadro de Pessoal deste
Tribunal, para exercer a função comissionada de Calculista, código TRT18ª FC-4, da Secretaria de Cálculos Judiciais, anteriormente ocupada pela
servidora CLEILA MONTEIRO VIEIRA, código s161934, a partir de 1º de setembro de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1255/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 10889/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; 
Considerando o teor do artigo 1º da PORTARIA TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 132, de 12 de maio de 2016, que determina que os titulares de função
comissionada de natureza gerencial ou de cargo em comissão de direção ou de chefia terão substitutos previamente designados para atuarem em
seus afastamentos ou impedimentos legais ou regulamentares; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pelo servidor no formulário de designação de substituto
de função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
RESOLVE: 
Art. 1º Revogar o art. 6º da PORTARIA TRT 18ª SGPe Nº 280/2019, que designou o servidor RIVADÁVIA BORGES VIANNA, código s161942,
Analista Judiciário, Área Apoio Especializado, Especialidade Tecnologia da Informação, substituto da titular da função comissionada de Chefe de
Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Apoio à Governança de TIC, ocupada pela servidora MARIA CÉLIA DE SENE BAVARESCO,
código s202689.  
Art. 2º Designar o servidor HAMILTON NATSUO HAYASHIDA JUNIOR, código s203337, Técnico Judiciário, Área Apoio Especializado,
Especialidade Tecnologia da Informação, do Quadro de Pessoal deste Tribunal, para substituir a titular da função comissionada de Chefe de
Gerência, código TRT 18ª FC-5, da Gerência de Apoio à Governança de TIC, ocupada pela servidora MARIA CÉLIA DE SENE BAVARESCO,
código s202689, nos seus afastamentos ou impedimentos legais e eventuais.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4 
 
 
 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
PORTARIA TRT 18ª DG/SGPE Nº 1256/2020         
O DIRETOR-GERAL DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, tendo em
vista a delegação de competência prevista no Regulamento Geral de Secretaria do TRT 18ª Região, alterado pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº
232/2019, posteriormente, republicada pela Portaria TRT 18ª GP/DG Nº 350/2019, e o teor do Processo Administrativo nº 10962/2020, 
Considerando a observância dos requisitos estabelecidos no Anexo II da Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe nº 133/2016; e 
Considerando a apresentação das certidões exigidas pela Resolução 156, de 8 de agosto de 2012, do Conselho Nacional de Justiça,
regulamentada pela Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 414/2014, e a declaração assinada pela servidora no formulário de designação de titular de
função comissionada de que permanecem inalteradas as informações constantes das certidões/declarações inicialmente apresentadas, 
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RESOLVE: 
Art. 1º Considerar dispensado o servidor WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM, código s100984,Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, da função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT 18ª FC-4, da Secretaria do Juízo Auxiliar de
Execução, a partir de 24 de agosto de 2020.  
Art. 2º Considerar designada a servidora LÍVIA DE FREITAS DO LAGO E ABREU, código s162671, Técnico Judiciário, Área Administrativa, do
Quadro de Pessoal deste Tribunal, para exercer a função comissionada de Secretário de Audiência, código TRT18ª FC-4, da Secretaria do Juízo
Auxiliar de Execução, anteriormente ocupada pelo servidor WILSON DIVINO MARQUES DE AMURIM, código s100984, a partir de 24 de agosto
de 2020.  
Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho. 
RICARDO LUCENA 
Diretor-Geral 
Goiânia, 28 de agosto de 2020. 
[assinado eletronicamente] 
RICARDO WERBSTER PEREIRA DE LUCENA 
DIRETOR-GERAL CJ-4
 

SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

Despacho

Despacho SGPE

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº 10833/2020– SISDOC Elogio Funcional 
Requerentes: Valéria de Oliveira, Fernando Pessoa da Nóbrega, Wildney Araújo Santana e João Antônio Vaccaro Fachinello - Advogados 
Interessado: Servidor LEONARDO CRAVEIRO DA COSTA CAMPOS  -  Vara do Trabalho de Luziânia 
Motivo: pela presteza e excelência no atendimento.

 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10721/2020 – SISDOC 
Interessado(a): EVERALDO OLIVEIRA COSTA 
Assunto: Exclusão de dependentes para fins de Imposto de Renda. 
Decisão: Deferido 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 10888/2020 – SISDOC 
Interessado(a): VÂNIA IVANYI DE LIMA PASSERINI 
Assunto: Ausência em virtude de falecimento em pessoa da família no período de 21 de agosto de 2020 a 28 de agosto de 2020. 
Decisão: Deferimento 
 
 
Secretaria de Gestão de Pessoas 
Processo Administrativo nº: 11080/2020 – SISDOC 
Interessado(a): SUELLEN FERREIRA SANTANA 
Assunto: Ausência para fins de doação de sangue  
Decisão: Deferimento
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

Aviso/Comunicado

Aviso/Comun/SLC

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Aviso de Registro de Preços 
O TRT da 18ª Região torna pública a Ata de Registro de Preços referente ao Pregão Eletrônico nº 031/2020 - A (PA nº 6632/2020), onde resolve
registrar os preços para eventual aquisição de cadeiras e poltronas. Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da publicação no Diário Oficial da
União. Cujos itens foram adjudicados para a empresa: FLEXFORM INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS LTDA (CNPJ: 49.058.654/0001-65): 1
- R$ 861,00; 2 – R$ 1.206,10; 3 – R$ 1.671,04; 4 – R$ 864,80. 
As especificações completas do objeto encontram-se no edital do referido pregão disponibilizado no site http://www.trt18.jus.br 
Ricardo Lucena 
Diretor-Geral

 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 044/2020 
Contratação de empresa para prestação dos serviços de upgrade de 2.234 (duas mil, duzentas e trinta e quatro) licenças da solução de
gerenciamento de computadores e dispositivos móveis Ivanti Endpoint Manager (anteriormente LANDesk Management Suite), incluindo garantia
pelo período de 12 meses, conforme especificações técnicas e condições constantes no Edital. 
Data da Sessão: 14/09/2020, às 13:00 horas. 
O Edital encontra-se na Internet nos endereços: www.comprasnet.gov.br e www.trt18.jus.br. 
Informações: (62) 3222-5688/5244 
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Pregoeiro
 

GERÊNCIA DE SAÚDE

Despacho

Despacho GS

 
PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO 
Despacho da Gerência de Saúde  
Processo Administrativo nº: 10618/2020 – SISDOC.  
Interessado(a): DÉBORA MIRANDA COÊLHO  
Assunto: Licença por motivo de doença em pessoa da família.  
Decisão: Deferimento  
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÃO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO


SECRETARIA-GERAL DA PRESIDÊNCIA


Estabelece o processo de Gestão por Competências do
Tribunal Regional do Trabalho da 18ª Região. 


O  DESEMBARGADOR-PRESIDENTE  DO  TRIBUNAL  REGIONAL
DO TRABALHO DA 18ª REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais
e tendo em vista o que consta dos Processos Administrativos Nº 11132/2019 e
11900/2019,


CONSIDERANDO que a melhoria da gestão de pessoas é um dos
macrodesafios estabelecidos na Estratégia Judiciário 2020, do Conselho Nacional
de Justiça (CNJ);


CONSIDERANDO a  Resolução  CNJ  Nº  240/2016,  que  instituiu  a
Política Nacional de Gestão de Pessoas do Poder Judiciário;


CONSIDERANDO a Resolução CSJT Nº 229/2018, que dispôs sobre
as diretrizes para o desdobramento do objetivo estratégico “Promover a melhoria da
gestão de pessoas e da qualidade de vida”, do Plano Estratégico da Justiça do
Trabalho 2015-2020;


CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT 18ª Nº 83/2018,
que  instituiu  o  Sistema  de  Governança  Institucional  do  Tribunal  Regional  do
Trabalho da 18ª Região;


CONSIDERANDO a Resolução Administrativa TRT 18ª Nº 79/2019,
que instituiu a Política de Governança e Gestão de Pessoas do Tribunal Regional
do Trabalho da 18ª Região;


CONSIDERANDO o Levantamento de Governança e Gestão Públicas
realizado  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União,  que  estabeleceu  o  Índice  de
Governança de Pessoas (iGovPessoas) como parâmetro de aferição da maturidade
de governança e gestão de pessoas dos órgãos da Administração Pública Federal,


RESOLVE:
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Art.  1º  Estabelecer  o  processo  de  Gestão  por  Competências  no
âmbito do TRT 18a Região, conforme anexo a esta Portaria.


Art. 2° Para os fins desta Portaria, considera-se: 


I  –  gestão  por  competências:  modelo  de  gestão  de  pessoas  que
envolve  vários  subsistemas  (gerenciamento  de  perfis  profissionais,
desenvolvimento por competências, banco de talentos e seleção por competências)
e  é  orientado  para  o  aproveitamento  das  competências  (conhecimentos,
habilidades e atitudes) necessárias ao exercício das atividades, visando ao alcance
dos objetivos organizacionais;


II – competências estratégicas: eleitas como essenciais para todos os
postos de trabalho da organização;


III  –  competências  táticas:  eleitas  como  essenciais  para  todos  os
postos de trabalho de natureza gerencial;


IV – competências operacionais: eleitas individualmente segundo as
características de cada posto de trabalho;


V – competências comportamentais: conjunto de atitudes necessárias
à execução das atividades do posto de trabalho; 


VI – competências técnicas: conjunto de conhecimentos e habilidades
necessários à execução das atividades do posto de trabalho; 


VII  –  matriz  de  competências:  documento  que  contém  as
especificações  (atribuições,  requisitos,  competências,  entregas  técnicas  e
comportamentais)  de cada posto de trabalho da organização com os critérios a
serem exigidos dos atuais e futuros ocupantes;


VIII  –  avaliação  por  competências:  autoavaliação  e  avaliação  pelo
superior  hierárquico  quanto  ao  nível  de  entrega  apresentado  pelo  servidor  nas
competências requeridas para o posto de trabalho;


IX  –  lacuna  de  competências:  diferença  entre  o  perfil  profissional
apresentado  (real)  pelo  servidor  e  o  perfil  profissional  requerido  (ideal)  para  o
exercício das atribuições do posto de trabalho. 


Art. 3º O fluxo do processo de gestão por competências está descrito
na  forma  do  Anexo  I  a  esta  Portaria  e  deverá  ser  revisado  anualmente  pela
Secretaria de Gestão de Pessoas. 


Parágrafo Único. As Matrizes de Competências deverão ser revisadas
bianualmente,  no  início  de  cada  gestão,  e  publicadas  em  campo  específico
constante da intranet do TRT 18a Região.
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Art. 4º O processo de gestão por competências deverá ser gerenciado
por  meio  do  Programa  de  Gestão  por  Competências  adotado  pela  Justiça  do
Trabalho. 


Art. 5º Compete à Secretaria de Gestão de Pessoas a coordenação
das ações constantes do processo de gestão por competências.


Art.  6º  O  processo  de  gestão  por  competências  poderá  sofrer
alterações, na medida da evolução de sua maturidade no TRT 18a Região.


Art. 7º Fica revogada a Portaria TRT 18ª GP/DG/SGPe Nº 81/2014.


Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.


Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho.


   (Assinado eletronicamente)
PAULO PIMENTA


Desembargador-Presidente 
TRT da 18ª Região
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FL. 4


Goiânia, 28 de agosto de 2020.
[assinado eletronicamente]


PAULO SÉRGIO PIMENTA


DESEMB. PRES. DE TRIBUNAL D
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